
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PODER LEGISLATIVO

  
Lei nº 12.527 / 2011

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 

DATA: 20/02/2020

MEIO DE CONTATO:

(  ) WhatsApp   ( X ) Facebook    (   ) Presencial     (  )   E-mail   (  ) E – Ouv

DESCRIÇÃO DA MANIFESTAÇÃO: 

Boa tarde .Gostaria  de uma informação ,Sobre essa empresa de Ônibus ele  vao contratar 

Motoristas e aonde e é que podemos deixar Currículo.

RESPOSTA: 

Bom dia. Esclarecemos que o contrato do município com a empresa concessionária é 

fiscalizada por Comissão da Prefeitura. É somente dela a deliberação por rompimento do

contrato.

Os encaminhamentos os quais a Câmara se comprometeu foram feitos. O documento entregue

ao Prefeito para estudo da viabilidade do pedido.

Depois disso, em proposição verbal apresentada dia 7 de fevereiro, a Câmara pede à 

Comissão Fiscalizadora que envie a quantia exata do valor da taxa de esgoto sanitário e

questiona a qualidade da água. Ainda não tivemos retorno. 

Estamos acompanhando e quando tivermos mais novidades avisaremos a senhora.

A senhora também pode enviar esse questionamento à Ouvidoria da Prefeitura
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